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INDICAÇÃO 

 

 

Instalação de câmeras de segurança nas estações de 

BRT, com integração aos sistemas de monitoramento 

da Guarda Civil Municipal (GCM) e da Polícia Militar 

(PM), para garantir maior segurança aos passageiros 

que utilizam o serviço. 

 

    Considerando que, a medida é necessária diante do aumento de 

ocorrências de assaltos nesses locais, colocando em risco a integridade física e 

patrimonial dos usuários.  

   Considerando que, a integração com os órgãos de segurança pública 

permitirá uma resposta mais ágil e eficaz às emergências, além de atuar como fator 

preventivo contra ações ilícitas. 

  Considerando que, vale reforçar a importância de priorizar esta ação 

para garantir um ambiente mais seguro e confiável para todos os cidadãos que 

dependem do transporte público. 

  INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, através do setor competente, a 

avaliação e posterior implantação, visando a instalação de câmeras de segurança nas 

estações de BRT, com integração aos sistemas de monitoramento da Guarda Civil Municipal 

(GCM) e da Polícia Militar (PM), para garantir maior segurança aos passageiros que utilizam o 

serviço. 

Vas  5195 

S/S., 9 de dezembro de 2024. 

ÍTALO MOREIRA  

Vereador 
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